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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  FUNÇÃO 

 

PROJETO DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SAMU 

 

FUNÇÃO: MÉDICO REGULADOR-INTERVENCIONISTA 

 

- exercer a regulação médica do sistema;  

- conhecer a rede de serviços da região;  

- manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para 
o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua 
capacidade operacional;  

- recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em 
prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 
acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, 
orientação telefônica;  

- manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao 
sistema;  

- prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 
realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar;  

- exercer o controle operacional da equipe assistencial;  

- fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão;  

- avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de 
educação continuada do serviço;  

- obedecer as normas técnicas vigentes no serviço;  

- preencher os documentos inerentes à atividade do médico-regulador e de assistência 
pré-hospitalar;  

- garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por 
outro médico nos serviços de urgência;  

- obedecer ao código de ética médica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

 

FUNÇÃO: MÉDICO 

 

- Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 

- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso; 

- Realizar consultas e procedimentos no USF e, quando necessário, no domicílio; 

- Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção 

na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à saúde -NOAS 

2001; 

- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

- Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc; 

- Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 

- encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 

continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 

de referência e contra-referência;  

- Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 

- Indicar internação hospitalar; 

- Solicitar exames complementares; 

- Verificar e atestar óbito. 

- Executar outras atribuições correlatas à função. 


